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FR.2022.0166 

 

 

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2022 

 

 

Ao 

COMITÊ INTERFEDERATIVO (“CIF”)  

A/C: SR. THIAGO ZUCHETTI CARRION  

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

Setor de Clubes Esportivo Norte - SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do lbama - L4 Norte 

CEP: 70818-900, Brasília/DF 

secex.cif.sede@ibama.gov.br 

 

À CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (“CT-

IPCT”) 

A/C.: SRA. LÍGIA MOREIRA DE ALMEIDA  

COORDENADORA DA CT-IPCT 

Casa Civil da Presidência da República – CC/PR  

Palácio Do Planalto, Anexo I, Térreo, Ala A, Sala 104, CEP: 70.150-900 

 

 

 

Ref.: Comunicado sobre transação acerca das obras do SAA e da distribuição de água 

para Comunidade Quilombola de Degredo e a perda do objeto das Deliberações CIF 

nº 355/2019 e nº 534/2021 e das Notificações CIF nº 12/2018 e nº 12/2021. 

 

 
 
Prezados Sr. e Sra., 

A Fundação Renova (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 

30.112-021, vem, respeitosamente, por seus representantes legais abaixo 

assinados, expor e requerer o quanto segue. 

mailto:secex.cif.sede@ibama.gov.br
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1. Da celebração de Transação para transferência da obrigação de 

execução do PBAQ – reflexos no fornecimento de água potável e 

construção do SAA para a Comunidade de Degredo 

 

A FUNDAÇÃO celebrou com a Comissão Quilombola de Degredo (“COMISSÃO”) e 

a Associação dos Pescadores e Extrativistas e Remanescentes de Quilombo de 

Degredo (“ASPERQD”) o Termo de Transação (doc.01) em 10.12.2021, consistente 

na transferência de toda e qualquer obrigação da execução do Plano Básico Ambiental 

Quilombola (“PBAQ”) para a ASPERQD. 

Protocolou-se o referido Termo de Transação (“ACORDO”) perante o Juízo da 

12ª Vara Federal Cível e Agrária da Seção Judiciária de Minas Gerais no dia 

17.12.2021, para efeito de homologação judicial.  

Pelos itens 3.2. e 4.3. do ACORDO, ajustou-se a inclusão do Sistema de 

Abastecimento de Água (“SAA”) como um programa do PBAQ, enquanto recurso 

compensatório, assim como a instrumentalização do repasse de valor ao Município 

de Linhares e seu Serviço Autônomo de Água e Esgoto (“SAAE”), mediante acordo 

de cooperação, para construção do SAA em benefício da Comunidade Quilombola de 

Degredo. 

Por outro lado, estabeleceu-se, através dos itens 5.1. e 5.2. do ACORDO, meio 

de transição para a ASPERQD assumir a responsabilidade pelo fornecimento de água 

potável à Comunidade Quilombola de Degredo, mediante repasse, a princípio, via 

depósito judicial do valor de R$ 2.046.000,00 (dois milhões e quarenta e seis mil 

reais). A FUNDAÇÃO efetuou o depósito judicial dessa quantia no dia 29.12.2021, mas 

sem que fosse possível seu levantamento pela Comissão Quilombola de Degredo ou 

pela ASPERQD. 

As partes signatárias do ACORDO celebraram o Termo Aditivo (doc.02) em 

20.01.2022, protocolado em juízo no dia 25.01.2022, estabelecendo que, por 

liberalidade, a FUNDAÇÃO efetue o depósito do montante (R$ 2.046.000,00) destinado 

ao custeio do fornecimento de água potável, diretamente à conta bancária de 

https://bit.ly/346FJEe
https://bit.ly/3gi71tO
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titularidade da ASPERQD, o que ocorreu no dia 28.01.2022, e acordou-se também o 

levantamento do valor depositado judicialmente no dia 29.12.2021 em benefício da 

FUNDAÇÃO ou o abatimento desse valor da quantia prevista para execução do PBAQ. 

Por meio do ACORDO celebrado e seu respectivo aditivo, resolveu-se de forma 

definitiva a questão do abastecimento de água potável para a Comunidade 

Quilombola de Degredo perante a FUNDAÇÃO, mediante repasse de recurso financeiro 

para a ASPERQD continuar o fornecimento de água no prazo considerado para 

execução do SAA pelo Município de Linhares e pelo seu SAAE, inexistindo inclusive, 

possibilidade de suplementação de verbas para essas ações (item 5.2. do ACORDO). 

Dessa forma, as Deliberações nº 355/2019 e nº 534/201, além das 

Notificações nº 12/2018 e  nº 12/2021, todas emitidas pelo CIF, por tratarem de 

objetos transacionados no ACORDO, como o fornecimento de água potável e a 

construção do SAA para a Comunidade Degredo, efetivamente perderam objeto, se 

tornando inexigíveis as obrigações e sanções decorrentes daqueles atos.   

O item 5.3.1 do ACORDO prevê peticionamento em conjunto ao CIF a respeito 

do quanto transacionado no ACORDO e a automática perda de efeito das deliberações 

e notificações acima apontadas. 

Nesse sentido, é de conhecimento da FUNDAÇÃO que a Comissão Quilombola de 

Degredo, em 14.12.2021, encaminhou ao CIF o ofício nº 019/2021 (doc.03) para 

noticiar o ACORDO celebrado e pedir a extinção das obrigações e multas 

eventualmente cominadas nas Deliberações nº 355/2019 e nº 534/2021, e nas 

Notificações nº 12/2018 e nº 12/2021. 

 

 
1 Item 5.3 do Acordo: “Com a subscrição da presente Transação, as Partes concordam em peticionar conjuntamente 
perante o Comitê Interfederativo (“CIF”) – ANEXO 3, comunicando a celebração do presente Acordo, de modo que 
as deliberações nº 355 e 534 e das Notificações CIF nº 12/2018 e 12/2021 ficarão automaticamente sem efeitos e 
portanto sem a cominação de qualquer penalidade prevista no TTAC às Empresas Samarco, Vale e BHP e/ou 
Fundação Renova, conforme reunião de conciliação realizada pelas Partes em 10 de novembro de 2021, vide Ata da 
reunião constante do ANEXO 4”.  

https://bit.ly/3rmrion
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2. Conclusão e Pedido 

Pelo quanto exposto, serve o presente para FUNDAÇÃO noticiar ao CIF e à CT-

IPCT a celebração do ACORDO em 10.12.2021 e de seu aditivo em 20.01.2022 e, nos 

termos do item 5.3. do ACORDO, ratificar o ofício nº 019/2021 no sentido de requerer 

ao CIF a emissão de deliberação sobre perda do objeto das Deliberações nº 355/2019 

e nº 534/2021 e das Notificações nº 12/2018 e nº 12/2021, bem como a extinção 

das obrigações e sanções previstas nesses instrumentos contra a FUNDAÇÃO e/ou suas 

mantenedoras – Samarco Mineração S.A., Vale S.A. e BHP Billiton Brasil Ltda. 

Sendo o que cumpria até o momento e certa da compreensão, a FUNDAÇÃO 

mantém-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Ricardo Burg Mlynarz 

Gerente de Povos Tradicionais e Indígenas 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Delano Geraldo Ulhoa Goulart 

Gerente Jurídico 

  

 
 

 
 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Carlos Anselmo Costa Cenachi 

Gerente de Governança 
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